
 

 1
 

 
 

EMENDA ADITIVA 
AO PROJETO  
DE LEI 
COMPLEMENTAR 
55/2022 
 
 

D E S P A C H O 
 

Nº __________________ 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
      
 
 
 
 

 

Art.1º - Inclui o § 3.º ao artigo 2.º do Projeto de Complementar n.º 55/2022 de autoria 

do Executivo Municipal: 

Art. 2.º - omissis. 

§ 1.º - omissis. 

§ 2.º - omissis. 

§ 3.º -Serão promovidas consultas e audiências públicas, com ampla divulgação, 
durante todo o processo de revisão do contrato. 

 
Sala das Sessões, 30 de novembro de 2022. 

 
 

MARCOS PAPA 
Presidente 

 
 
 

 
ZERBINATO     RAMON TODAS AS VOZES 
Vice-Presidente      Membro 

SENHOR PRESIDENTE 

A Comissão de Meio Ambiente, Sustentabilidade e 
Mobilidade Urbana apresenta à consideração da 
Casa o seguinte: 

 

INCLUI O § 3.º AO ARTIGO 2.º DO PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR N.º 55/2022, QUE "AUTORIZA O 
PODER EXECUTIVO A CELEBRAR ACORDO COM O 
CONSÓRCIO PROURBANO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÉNCIAS", CONFORME ESPECIFICA. 
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JUSTIFICATIVA 

CONSIDERANDO as diretrizes, objetivos e metas do Projeto de Lei 

Complementar nº 20/2022 que INSTITUI O PLANO MUNICIPAL DE MOBILIDADE 

URBANA DE RIBEIRÃO PRETO - PLANMOB/RP, protocolado na Câmara Municipal 

no dia 28/03/2022.  

CONSIDERANDO que cidades globais, acolhedoras e inovadoras 

trazem transparência e a participação efetiva da população nas discussões e construções 

de políticas públicas e do planejamento da sua cidade. Vide abaixo o caso de São Jose 

dos Campos:  

 

 

 



 

 3
 

 
 

 

 



 

 4
 

 
 

 



 

 5
 

 
 

 



 

 6
 

 
 

 

 

https://www.sjc.sp.gov.br/servicos/mobilidade-urbana/novo-transporte-

publico/participacao-popular/oficinas-e-audiencias-realizadas/ 
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Visando trazer transparência e participação social na discussão de um projeto de grande 

impacto na vida da população de Ribeirão Preto, bem como impactos econômicos, 

sociais e ambientais. Acreditamos ser fundamental abrir consultas e audiência públicas.  

 

 

 

 

 


